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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

iNDICA(,'ÃO N' 10/2024

SANDRA APARECIDA CARDOZO
FERREIRA, Vereadora de Santana da Ponte
Pensa/SP, no uso de suas atribuições conforme art.
145 e seguintes do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Santana da Ponte Pensa/SP.

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja realizada

Campanha de Castração de Cães e Gatos.

JUSTIFICATIVA

Por meio da Unidade de Controle de Zoonoses, licitação ou convênio, a

vlabilização de castração dos cães visa primordialmente evitar as ninhadas indesejadas

para que as situações de abandono, cada vez mais recorrentes no município, sejam

remediadas antes. Nem todos têm condições de arcar com o procedimento e fazê-lo de

maneira gratuita é um ato de arnor pelos animais e de cuidado com a cidade, evitando de

tê-los em situação de rua.

SÀia das gessões, 01 de março de 2024.
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